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APRESENTAÇÃO 

 

 

Relatório de atividades desenvolvidas no Pós-doutorado 

 

Apresento e submeto à Comissão de Pesquisa da Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo da Universidade de São Paulo (FAU-USP) e instâncias competentes 

relatório no qual descrevo atividades realizadas, sem bolsa de fomento, durante o 

período de estágio pós-doutoral nesta faculdade. Inicialmente programado para dois 

anos (2018-2020), foi prorrogado por mais um, com sua conclusão efetivada no final 

de janeiro de 2021. 

 Entre 25 de abril de 2018 a 31 de janeiro de 2021, desenvolvi o plano de 

trabalho aprovado pela Comissão de Pesquisa no projeto intitulado ñTelas urbanas ï 

Uma contribui«o para a arquitetura reconfigurar o espao de fluxosò3. Ao longo do 

estágio, revisei bibliografia e atualizei a sua abordagem, inicialmente ancorada em 

fazer uma reflexão crítica, com aspectos experimentais no Vale do Anhangabaú, na 

região central de São Paulo, sobre como as projeções efêmeras4 irão reconfigurar as 

cidades contemporâneas quando qualquer pessoa puder reproduzir interfaces para 

além da tela de um smartphone.  

Em 2019, tendo como mote desta análise o curta Lost Memories (2012) ï 

produzido pelo diretor francês Francois Ferracci, que simula uma Paris (França), em 

2020, administrada por dados, na qual a computação é ubíqua e as interfaces são 

flutuantes, não mais estáticas5 ï  organizei testes6 a partir de imagens do Vale, em 

uma tentativa de transpor àquele espaço a estética elaborada na capital francesa. A 

escolha do local se deveu, sobretudo, à sua densidade histórica que passou por 

cinco grandes mudanças nos séculos 20 e 21 (1920, 1950, 1990, 2017, 2019). A 

                                                             
3 A íntegra do projeto de estágio pós-doutoral aprovado pela Comissão de Pesquisa da FAU-USP 
está disponível em http://bit.ly/3amXBsA. Acesso em: jan. 2020. 
4 BEIGUELMAN, G. Da cidade interativa às memórias corrompidas: arte, design e patrimônio histórico 
na cultura urbana contemporânea. 2016. Tese (Livre Docência em Linguagem e Poéticas Visuais) - 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2016. Disponível em: 
https://goo.gl/ptVa4w. Acesso em: mai. 2020. 
5 Para saber mais sobre Lost Memories, ver: https://imdb.to/2RTHYkL. Acesso em: abr. 2020. 
6 Os testes foram realizados pela produtora e artista multimídia Giovanna Graziosi Casimiro, 
integrante do grupo de pesquisa Estéticas da Memória do Século 21.  

http://bit.ly/3amXBsA
https://goo.gl/ptVa4w
https://imdb.to/2RTHYkL
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última, uma reurbanização completa da área, foi iniciada em 20197. Também, o Vale 

se tornou um espaço de fluxos, ocupado por arte digital, com trabalhos do coletivo 

BijaRi, e de Realidade Aumentada (RA), sendo um dos pontos de interação com o 

jogo Pokémon GO. 

 Ao realizar essas experimentações, foi necessário estudar a legislação 

aplicada a tais projeções, a Lei Cidade Limpa, aprovada em 2006, e as resoluções 

que a complementam. A análise mais aprofundada desse conjunto de regramentos e 

a participação em reuniões abertas na Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 

(CPPU), ligada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, indicaram a 

necessidade de revisar a perspectiva do escopo inicial. Sendo assim, o ponto de 

vista legal, atrelado a questões políticas, estéticas e éticas, tornou-se o eixo principal 

do projeto de pesquisa. Foi primordial verificar de que maneira a legislação seria 

aplicada a essas atividades.  

Essa mudança de eixo, entretanto, não excluiu outros repertórios já 

apresentados anteriormente para o estudo das projeções efêmeras, e os testes 

feitos em 2019 se revelaram pertinentes à temática pesquisada. Sobretudo em razão 

da comprovação da hipótese desta pesquisa, em março de 2020, que envolve a 

possibilidade de qualquer pessoa reproduzir interfaces em superfícies. As projeções 

se tornaram, além de efêmeras, coletivas e diárias, algo inédito até então. Essas 

telas tomaram fachadas, muros e empenas de capitais de diversos estados do País, 

inclusive Brasília, no Distrito Federal, a partir do dia 18 daquele mês em razão de 

protestos contra o negacionismo do presidente Jair Bolsonaro a respeito da 

disseminação desenfreada do novo coronavírus e da Covid-19.  

As ações coletivas começaram um dia depois do início dos panelaços, de 

acordo com registros do grupo de ações coletivas Projetemos8, um dos criadores 

dessas estratégias, sempre concomitantes a manifestações feitas em janelas ou 

varandas, por exemplo. Ao contrário do que esta pesquisadora imaginou, quando, 

no segundo semestre de 2017, começou a redigir o projeto de pós-doutorado para 

esta faculdade, essas telas são espalhadas no espaço urbano por meio de um 

                                                             
7 Para saber mais sobre a reforma no Vale do Anhangabaú, ver: https://bit.ly/3eL1qds. Acesso em: 
abr. 2020. 
8 O arquivo digital com as inéditas projeções coletivas de março está disponível em: 
https://bit.ly/2XSo11z. Acesso em: abr. 2020.  

https://bit.ly/3eL1qds
https://bit.ly/2XSo11z
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projetor, não de um smartphone. Tal constatação foi publicada no Medium, no 

ResearchGate e no Academia.edu.9 

É verdade que há dispositivos móveis que permitem projeções dessa 

natureza, incluídos os que simulam Realidade Aumentada (RA), como os da 

empresa 3M ou os elaborados pela RED, fabricante de câmeras cinematográficas, 

entre outros, e aplicativos instalados em smartphones, mas ainda são restritos a 

ambientes fechados ou não aplicados a áreas externas com a mesma 

expressividade que as inéditas ações coletivas de março. Seu diferencial é que 

foram popularizadas por meio de projetores e exibidas para além das telas dos 

dispositivos acima citados. Basta um computador com acesso à internet, sem a 

necessidade de um software específico. As mensagens, inclusive, são redigidas em 

site elaborado pelo Projetemos (www.projetemos.com.br). 

Outra questão importante a ser mencionada são as possibilidades estéticas 

dessas projeções. Embora tenham sido verificados diversos formatos estéticos, 

essas interfaces podem reproduzir em superfícies desde metáforas analógicas 

(inclusive remissão ao neon) à Realidade Aumentada, pois ainda não há 

interatividade, como em fachadas de mídia projetadas pela operadora de telefonia T-

Mobile, em Berlim, na Alemanha. Considerada a primeira fachada de mídia 

transparente do mundo, exibia, em 2003, mensagens enviadas por celular dos 

cidadãos.10  

Posto assim, verifica-se que as projeções coletivas de março de 2020, 

realizadas no Brasil e em alguns países, como Argentina, Estados Unidos e 

Alemanha, por exemplo, reproduzem imagens no espaço urbano, resultando em 

camadas informacionais permeadas por arte, filmes, games, informação, política, 

ativismo e orientações sobre cuidados com a saúde durante a pandemia do novo 

coronavírus.  

Nesse sentido, a estética apresentada nos testes simulados em 2019 e nas 

projeções coletivas de março indica a possibilidade de uma nova pesquisa, desta 

vez relacionada à constituição das fachadas de mídia (media facades) no espaço 

urbano. Media facades s«o assim denominadas: ña incorpora«o de comunica«o de 

uma fachada, principalmente na forma de mídia digitalò (HAEUSLER, 2009, p. 12-

                                                             
9 O ensaio está disponível, respectivamente em Medium, ResearchGate e Academia.edu: 
https://bit.ly/3bsa0eu, https://bit.ly/3coZHIN, https://bit.ly/2xDezo6. Acesso em: abr. 2020. 
10 Para saber mais, ver: https://bit.ly/3bZU575. Acesso em: mai. 2020. 

http://www.projetemos.com.br/
https://bit.ly/3bsa0eu
https://bit.ly/3coZHIN
https://bit.ly/2xDezo6
https://bit.ly/3bZU575
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14). Elas integram a media architecture (arquitetura de mídia), cuja principal 

caracter²stica ® a ñrepresenta«o din©mica de texto, gr§fico ou imagem, v²deo 

inclu²do, dentro ou fora de uma fachadaò (HAEUSLER, 2009, p. 12-14). 

Essa constatação, obtida no estágio pós-doutoral, foi incluída, entre outras, 

em plano de trabalho sobre jornalismo para além das plataformas, aprovado em 

primeiro lugar, com nota 8,8, para provimento de cargo de professor visitante na 

Universidade Federal de São Paulo (Unifesp). A aprovação, publicada em novembro 

de 2018 no Diário Oficial, tem prazo de 12 meses para ser desenvolvido, podendo 

ser prorrogado para mais 12. 

Importante pontuar que, no município de São Paulo, essas ações desafiaram 

a resolução de 201111, que integra a Lei Cidade Limpa. Pela regra em vigor, é 

preciso autorização para esse tipo de atividade. Exceção se deu em relação à 

comunicação visual sobre o novo coronavírus e a Covid-19. Restrita a iniciativas de 

·rg«os p¼blicos e por ñterem o aval, quando couber, da autoridade de Sa¼de 

Municipal, Estadual ou Federalò, uma resolu«o publicada neste m°s, ap·s o 

prefeito Bruno Covas (PSDB-SP) declarar estado de emergência na capital 

paulistana, desobriga autorização prévia da CPPU.  

Mesmo rigor não foi percebido em capitais como Salvador e Rio de Janeiro, 

com a ressalva que o prefeito da capital baiana, Antônio Carlos Magalhães Neto 

(DEM-BA), publicou decreto em 23 de março de 2020 em que impedia atividades 

sonoras, em carros de som e serviços particulares. 

A reflexão sobre o amparo legal a respeito dessas projeções efêmeras é 

ancorada pelas valiosas contribuições, em uma série de entrevistas, da arquiteta 

Regina Monteiro, presidente da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana (CPPU) 

e uma das responsáveis pela elaboração da Lei Cidade Limpa, do Francisco 

Tiveron, suplente da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, do jornalista Leão 

Serva, autor de um livro sobre a lei e que acompanhou de perto sua redação, e do 

advogado e especialista em cultura digital Ronaldo Lemos.  

Esta pesquisadora manteve ainda consultas informais com os professores 

Marcelo Zuffo e Roseli Lopes, coordenador e vice-coordenadora, respectivamente, 

do CITI ï Centro Interdisciplinar em Tecnologias Interativas da USP12, ligado à 

                                                             
11 A íntegra da resolução que trata de projeções está disponível em: http://bit.ly/2QQCLKL. Acesso 
em: abr. 2020.  
12 Para saber mais, ver: http://bit.ly/36kllKO. Acesso em: jan. 2020. 

http://bit.ly/2QQCLKL
http://bit.ly/36kllKO
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Escola Politécnica, Alexis Anastasiou, produtor de mapping (projeção em fachadas), 

Aloysio Nunes Ferreira, ex-senador pelo PSDB-SP, então chefe da Casa Civil da 

Prefeitura em 2005 e 2006, período em que a Cidade Limpa foi pensada e aprovada, 

e a economista Ana Lobato, com mais de três décadas com atuação no Executivo e 

no Legislativo federais, cujas contribuições foram importantíssimas. 

 As entrevistas, as consultas informais e um estudo mais aprofundado da lei, 

com verificação de seu alcance e de sua aplicação diante dessa estética que se 

impõe para além das ações artísticas ou ativistas, resultaram em uma proposição 

legislativa para a cultura digital no espaço urbano. Essa conclusão foi apresentada 

em 2019, em aula aberta no evento Encontros AUH, organizado pelo Departamento 

de História da Arquitetura e Estética do Projeto, na FAU-USP, em painel e Flash Talk 

(apresentação oral) no III Encontro de Pós-doutorandos da USP, no Centro de 

Difusão Internacional, na Cidade Universitária, e em artigo publicado na revista 

Galáxia, editada pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). 

 Além da revisão bibliográfica e da atualização da abordagem, divulguei o 

projeto de pesquisa na internet13, fiz curadoria das atividades realizadas e das 

temáticas a ele relacionadas em meu perfil na rede social Facebook14, publiquei 

artigos em livros e em revista especializada, participei de banca de qualificação de 

Doutorado.  

Como forma de observar metodologia de ensino, fui monitora de disciplina de 

Graduação Cultura urbana na contemporaneidade, sob responsabilidade de Giselle 

Beiguelman, tendo auxiliado no projeto Intervenção nos relógios da USP, elaborado 

por alunos dessa disciplina, ligada ao Departamento de Design da FAU15.   

Ademais, participei, como colaboradora, de Janelas Desobedientes, projeto 

desenvolvido por integrantes da disciplina de pós-graduação Arte e Design de 

Interface em Escala Urbana da FAU-USP, cujo objetivo foi registrar sons e imagens 

na cidade de São Paulo durante o primeiro semestre de 2020. O projeto integrou a 

Bienal de Imagem em Movimento da Argentina, em setembro do mesmo ano.16 

Ministrei, ainda, aula aberta no Lab de Comunicação para Mobilidade da 

Aberje (Associação Brasileira de Comunicação Empresarial) e participei, como 

panelista, do II Encontro de Pós-doutorandos da USP (2018). Na ocasião, apresentei 
                                                             
13 Para saber mais, acessar http://bit.ly/3amXBsA. Acesso em: jan. 2020. 
14 Para ver mais, acessar http://bit.ly/39UwUeA. Acesso em: jan. 2020. 
15 Para saber mais, acessar https://bit.ly/3fnXgZ9. Acesso em: mai. 2020. 
16 Para saber mais, acessar: https://bit.ly/2SeAoBc. Acesso em set. 2020. 

http://bit.ly/3amXBsA
http://bit.ly/39UwUeA
https://bit.ly/3fnXgZ9
https://bit.ly/2SeAoBc
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o projeto de minha pesquisa e fui aluna do Workshop ñNetworking & Writing 

Proposals, realizado em inglês.  

Integrei o grupo de avaliadores da Etapa Internacional das edições 26 e 27 do 

SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP ï 

(2018 e 2019), em que analisei 21 pesquisas, ingressei no OUTROS ï Laboratório 

para Outros Urbanismos ï da FAU-USP, e fui aprovada em seleção, por meio de 

chamada pública, para fazer parte do Grupo de Estudos Ética, Tecnologia e 

Economias Digitais (ETED), do Instituto de Energia e Ambiente (IEA), da USP, no 

segundo semestre de 2019. Os debates no grupo do IEA resultaram em artigo 

publicado em jornal de grande circulação sobre os limites da Lei Geral de Dados 

Pessoais (LGPD). 

Para fins de informação e como complemento das atividades ligadas à minha 

trajetória de pesquisa no campo do jornalismo, destaco que, além da aprovação de 

plano de trabalho na Unifesp como continuação dos estudos desenvolvidos na FAU-

USP, publiquei artigos em dois livros ï um no Brasil e outro em Portugal ï e elaborei 

pareceres para um periódico. Essas e outras atividades são descritas nos tópicos 

seguintes. 
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Perspectivas do Ciberjornalismo, organizado por Gerson Luiz Martins e Diana 

Rivera. (p. 203-229) 

Anexo P7 ï Inscrição para participação em concurso púbico para vaga de professor-

doutor na área de jornalismo da Escola de Comunicação e Artes da Universidade de 

São Paulo ï ECA-USP. (p. 230) 

Anexo P8 ï Participação em debate por videoconferência: A verdade, a informação 

e as ófake newsô, o valor e a reputação. (p. 231) 

Anexo P9 ï Certificado de participação como palestrante do Ciclo de Palestras 

ComCultura no curso de Comunicação/Jornalismo da Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia (Uesb). (p. 232) 
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2 Principais atividades desenvolvidas por período 

 

 

2018 

 

Abril  

Registra o domínio www.telasurbanas.com.br e elabora projeto para o site que irá 

conter o projeto de pesquisa do estágio pós-doutoral na Faculdade de Arquitetura da 

Universidade de São Paulo ï FAU-USP (Anexo D, p. 45). 

Maio 

Lança o site do projeto de pesquisa www.telasurbanas.com.br (Anexo D, p. 45). 

Junho 

Torna-se membro do OUTROS ï Laboratório para outros urbanismos, da Faculdade 

de Arquitetura da Universidade de São Paulo ï FAU-USP (Anexo H, p. 92).  

Integra o grupo de pesquisa EMS21 ï Estéticas da memória do século 21, da 

Faculdade de Arquitetura da Universidade de São Paulo ï FAU-USP (Anexo I, p. 

93).  

Setembro 

Integra o grupo TELAA ï Telas eletrônicas, literatura e artes audiovisuais, do 

Instituto de Letras, da Universidade de Brasília ï IL-UNB, e colabora para a 

realização da terceira edição do evento III Encontro entre telas, realizado em 2019 

(Anexo I1, p. 94). 

Outubro 

Publica o artigo Arquiteturas recombinantes no livro Fluído, Fluxo, organizado por 

Pollyana Ferrari, da editora Fi17 (Anexo E, p. 46-59). 

Publica artigo A verdade está nublada no livro Media Effects (v. 4), organizado por 

Gilson Pôrto Júnior et al, da editora Fi18 (Anexo P3, p. 172-199). 

Participa no II Encontro de Pós-doutorandos da Universidade de São Paulo ï USP 

(Anexo J, p. 96). 

                                                             
17 O livro está disponível em: https://bit.ly/2yrSjxv. Acesso em: abr. 2020. 
18 O livro está disponível em: https://bit.ly/3btzmcn. Acesso em: mai. 2020. 

http://www.telasurbanas.com.br/
http://www.telasurbanas.com.br/
https://bit.ly/2yrSjxv
https://bit.ly/3btzmcn
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Avalia pesquisa de iniciação científica no 26° SIICUSP ï Simpósio Internacional de 

Iniciação Científica e Tecnológica da USP (Anexo J3, p. 99). 

Apresenta de painel com pesquisa pós-doutoral no II Encontro de Pós-doutorandos 

da Universidade de São Paulo ï USP (Anexo J1, p. 97). 

Participa de Workshop no II Encontro de Pós-doutorandos da Universidade de São 

Paulo ï USP (Anexo J4, p. 100). 

 

2019 

 

Fevereiro 

Participa de reunião para planejamento do primeiro semestre e início da monitoria da 

disciplina, ministrada pela supervisora Giselle Beiguelman, às segundas-feiras, das 

19h às 20h30. O planejamento incluiu como atividade principal, atrelada a 

discussões teóricas, o desenvolvimento de projeto de design para ocupar os relógios 

da USP com uma temática relacionada à aceleração do tempo (Anexo L, p. 106). 

Abril 

Participa de reuniões da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana ï CPPU, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, que deliberaram sobre projetos 

que envolvem video mapping no espaço urbano (Anexo F, p. 89-90). 

Realiza entrevistas com Regina Monteiro (Anexo B1, p. 35), presidente da Comissão 

de Proteção à Paisagem Urbana ï CPPU, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano de São Paulo, Francisco Tiveron, suplente da Secretaria, 

Ronaldo Lemos, advogado e especialista em cultura digital (Anexo B2, p.37), e Leão 

Serva, jornalista e autor de livro sobre a Lei Cidade Limpa (Anexo B, p. 35). 

Integra banca de qualificação de Doutorado de Giovanna cuja abordagem tem 

relação direta a pesquisa pós-doutoral desenvolvida na FAU-USP (Anexo G, p. 91). 

Agosto 

Ministra aula aberta no evento AUH Encontros, organizado pelo Departamento de 

História da Arquitetura e Estética do Projeto (AUH) da Faculdade de Arquitetura da 

Universidade de São Paulo ï FAU-USP (Anexo M, p. 107). 
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Aprovada, por meio de edital, para fazer parte do grupo Ética, Tecnologia e 

Economia Digitais ï ETED, do Instituto de Energia e Ambiente (IEA) da USP. (Anexo 

I2, p. 95). 

Novembro 

Participa do III Encontro de Pós-doutorandos da Universidade de São Paulo ï USP 

(Anexo K, p. 101). 

Avalia pesquisa de iniciação científica no 27° SIICUSP ï Simpósio Internacional de 

Iniciação Científica e Tecnológica da USP (Anexo K3, p. 104). 

Apresenta conclusão da pesquisa pós-doutoral em pôster e Flash Talk no III 

Encontro de Pós-doutorandos da Universidade de São Paulo ï USP (Anexos K1, K2, 

p. 102-103). 

Participa de Workshop no III Encontro de Pós-doutorandos da Universidade de São 

Paulo ï USP (Anexo K4, p. 105). 

Aprovada, em primeiro lugar, em concurso para o cargo de professora visitante da 

Universidade Federal de São Paulo ï Unifesp (Anexo P1, p. 170). 

Redige parecer para artigo da revista Comunicologia, da Universidade Católica de 

Brasília ï UCB (Anexo P4, p. 200). 

Dezembro 

Ministra aula aberta na Associação Brasileira de Comunicação Empresarial ï Aberje 

(Anexo N, p. 136). 

Publica o artigo O Congresso Nacional não pode se omitir na Folha de S. Paulo.  

(Anexo E5, p. 85).  

 

2020 

 

Janeiro  

Solicita prorrogação do estágio pós-doutoral na Faculdade de Arquitetura da 

Universidade de São Paulo ï FAU-USP por seis meses (Anexo C2, p. 44). 

Fevereiro 

Tem aprovada a prorrogação do estágio pós-doutoral na Faculdade de Arquitetura 

da Universidade de São Paulo ï FAU-USP (Anexo C2, p. 44). 

Março 
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Publica ensaio em Medium, ResearchGate e Academia.edu com resultados da 

pesquisa de pós-doutorado (Anexo E3, p. 83). 

Inscreve-se para participação em concurso púbico para vaga de professor-doutor na 

área de jornalismo da Escola de Comunicação e Artes da Universidade de São 

Paulo ï ECA-USP (Anexo P7, p. 230). 

Abril  

Tem ensaio incluído em bibliografia do curso de Pedagogia de Ensino à Distância 

(EaD), da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia ï Uesb (Anexo E4, p. 84).  

Concede entrevista ao Jornal da Cultura sobre a comprovação da hipótese da 

pesquisa pós-doutoral (Anexo M3, p. 135). 

Maio 

Redige parecer para artigo da revista Comunicologia, da Universidade Católica de 

Brasília ï UCB (Anexo P4, p. 201). 

Junho 

Publica artigo no livro +25: Perspectivas para o Ciberjornalismo pela editora RIA 

(Anexo P6, p. 203-229).  

Ministra aula aberta a alunos e professores do curso de Design Educacional da 

Universidade Federal de São Paulo ï Unifesp (Anexos O e O1, p. 154 e 155-169). 

Participa de debate por videoconferência sobre os impactos das notícias falsas na 

sociedade contemporânea (Anexo P8, p. 231). 

Setembro 

Estreia o projeto Janelas Desobedientes desenvolvido, entre março e julho, por 

alunos da disciplina de pós-graduação Arte e Design de Interface em Escala Urbana 

da FAU-USP (Anexo E6, p. 86). 

Projeto Janelas Desobedientes integra a Bienal de Imagen en Movimiento da 

Argentina (Anexo E7, p. 87-88). 

Outubro 

Redige parecer para a revista Pós, publicação do Programa de Pós-Graduação em 

Arquitetura e Urbanismo da FAU-USP (Anexo P5, p. 202). 

Publica artigo na revista Galáxia, da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo ï 

PUC-SP (Anexo E1, p. 60 a 77). 
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Toma posse como professora visitante no Departamento de Comunicação da 

Reitoria de Pós-graduação e Pesquisa da Unifesp (Anexo P2, p. 171). 

Carta de aceite de artigo em livro da Universidade Federal do Tocantins ï UFT 

(Anexo E3, p. 83). 

Novembro 

Participação como palestrante do Ciclo de Palestras ComCultura no curso de 

Comunicação/Jornalismo da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (Uesb) 

(Anexo P9, p. 232). 
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3 Síntese da produção durante o estágio pós-doutoral 

 

 

Tipo Quantidade 
 

Artigo publicado em livro 04 

Artigo publicado em revista especializada 01 

Artigo publicado em jornal impresso 01 

Ensaio publicado em site  01 

Participação em Simpósio Internacional  02 

Participação como palestrante  01 

Avaliação de Pesquisa de Iniciação Científica 21 

Banca de Qualificação de Doutorado 01 

Parecer para periódico  03 

Monitoria em sala de aula 01 

Aula aberta 03 

Apresentação de trabalho em Simpósio 
Internacional 

02 

Participação em Workshop 02 

Participação em exposição 01 

Participação em grupo e laboratório de pesquisa 04 

Participação em concurso público 02 

Elaboração de site da pesquisa  01 

Entrevista concedida à imprensa  01 

Debate por videoconferência  01 

Desenvolvimento de produto  01 

Total 54 
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4 Avaliação da experiência 

 

 

O estágio pós-doutoral realizado na Faculdade de Arquitetura da 

Universidade de São Paulo (FAU-USP) me permitiu vivenciar uma experiência muito 

produtiva para a minha formação científica. Durante o período de desenvolvimento 

do projeto, pude conviver com respeitados docentes e pesquisadores de variadas 

áreas da USP, para além da FAU, como a Escola Politécnica (Poli) e o Instituto de 

Energia e Ambiente (IEA).  

Nessas faculdades, tive a oportunidade de ampliar meus conhecimentos 

sobre temáticas relacionadas ao meu objeto de pesquisa ï as telas urbanas de 

projeções efêmeras. A Poli contribuiu para fundamentação técnica, e o IEA foi 

importante para a sustentação legal. Essa interdisciplinaridade orientou e deu 

embasamento à conclusão do pós-doutorado.  

Importante mencionar que a troca de conhecimento se deu também no âmbito 

da minha participação em grupos de discussão da USP (OUTROS ï Laboratório 

para Outros Urbanismos), Estéticas da Memória do Século 21 (EMS21), da FAU, e 

Ética, Tecnologia e Economia Digitais (ETED), do IEA, e da Universidade de Brasília 

(TELAA ï Telas eletrônicas, literatura e artes audiovisuais, do Instituto de Letras).  

Essas atividades foram determinantes para melhora do meu desempenho em 

sala de aula, expressados na monitoria da disciplina Cultura urbana da 

contemporaneidade, do Departamento de História da Arquitetura e Estética do 

Projeto (AUH) da FAU, e na realização de três aulas abertas ï na própria FAU, na 

Aberje (Associação Brasileira de Comunicação Empresarial) e na Unifesp 

(Universidade Federal de São Paulo).   

Outra contribuição a ser destacada foi a colaboração no projeto Janelas 

Desobedientes, desenvolvido por alunos da disciplina de pós-graduação Arte e 

Design de Interface em Escala Urbana da FAU-USP. 

Também foram essenciais no trabalho que desenvolvi como avaliadora de 21 

pesquisas de iniciação científica de alunos da USP, de diversos campos do saber, 

em duas edições de um simpósio internacional organizado anualmente pela 

universidade.  
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Foi um tempo de muita semeadura, em que pude comprovar o cenário no 

qual se daria o levantamento das questões envolvidas em meu objeto de estudo: 

como as projeções efêmeras irão reconfigurar as cidades contemporâneas quando 

qualquer pessoa puder reproduzir interfaces para além das telas de um smartphone. 

Exatamente o que se verificou em março de 2020, mas com um porém: em vez de 

smartphones, são projetores apontados para fachadas, muros e empenas. 

Essa constatação revela a importância de o pesquisador ir além de mapear e 

analisar seu objeto de pesquisa, método proposto pelo Grupo de Pesquisa em 

Jornalismo On-line da Faculdade de Comunicação (GJOL) da Universidade Federal 

da Bahia (FACOM-UFBA). É preciso apontar tendências e refletir a respeito de suas 

consequências éticas, legais e estéticas.  

E as ações enumeradas nas páginas anteriores e na síntese da produção (ver 

p. 19) indicam que as diretrizes propostas no plano de trabalho foram cumpridas, 

mesmo com ajustes no ângulo ï dar relevância à aplicação da Lei Cidade Limpa, o 

que foi absolutamente coerente quando se observa o atual estado da arte das 

projeções e que levou à proposição de uma Lei Geral de Cultura Digital.  Esse 

percurso será registrado em artigo de livro publicado pela Universidade Federal do 

Tocantins (UFT). 

 Importante ressaltar que este projeto de pesquisa contou com o irrestrito 

apoio da minha supervisora, Giselle Beiguelman, a quem registro aqui minha imensa 

gratidão. Agradeço também à FAU por me acolher e por me dar acesso a um vasto 

recurso bibliográfico, sem o qual essa pesquisa não teria avançado, e aos colegas 

que fiz durante a trajetória na USP e que deram a sua contribuição, mesmo sem 

sabê-lo. 
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5 Considerações finais 

 

Os cerca de dois anos de pesquisa no estágio pós-doutoral desenvolvido na 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (FAU-USP) 

sobre as telas de projeções efêmeras indicaram a urgência de legisladores refletirem 

a respeito da elaboração de uma Lei Geral de Cultura Digital que contemple o 

impacto das Tecnologias de Informação e da Comunicação (TICs) no espaço 

urbano. 

Não restritas apenas ao âmbito municipal, a exemplo da Lei Cidade Limpa, 

aprovada em 2006, é preciso ultrapassar as atuais exigências para uso do espaço 

público e da proteção à paisagem urbana. Mais do que a discussão travada na 

ocasião em que a legislação foi pensada, é importante colocar em questão a 

liberdade de expressão, garantida pela Constituição, e os limites de reprodução de 

telas em fachadas, empenas, muros e equipamentos públicos, entre outros. 

Em vigor desde 2007, a Lei Cidade Limpa proíbe projeções em fachadas do 

município de São Paulo sem autorização prévia, incluídas as manifestações de 

cunho político, sob pena de multa. A restrição é orientada por Resolução de 2011 da 

Comissão de Proteção à Paisagem Urbana (CPPU), ligada à Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano da Prefeitura. A liberação das exibições segue regras 

como horários e tamanhos de telas, e a publicidade é proibida. As infrações são 

punidas por multas a partir de R$ 10 mil.  

Orienta a Resolução de 2011:  

1. A projeção temporária de filmes, desenhos, fotos e imagens em 
geral em fachadas de edifícios, monumentos, obras de arte de 
engenharia e demais construções, permanentes ou temporárias, 
públicas ou privadas, quando visíveis do logradouro público, 
deverão ser previamente aprovadas pela presidência da CPPU 

[...]  

E continua: ñ8. A inobservância do disposto nesta Resolução caracteriza- se como 

infração, sujeitando-se os responsáveis às penalidades previstas na legislação 

vigente, em especial ao disposto na Lei Municipal nº 14.223, de 26 de setembro de 

2006ò.19  

                                                             
19 Disponível em: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/participacao_social/conselhos_e_orgao
s_colegiados/cppu/index.php?p=169956. Acesso em: jan. 2021. 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/cppu/index.php?p=169956
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/cppu/index.php?p=169956
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Exceção se deu em relação à comunicação visual na pandemia. Restrita a 

iniciativas de órgãos públicos e com ño aval, quando couber, da Autoridade de 

Sa¼de Municipal, Estadual ou Federalò, uma Resolu«o20 publicada em 23 de março 

de 2020, após o prefeito Bruno Covas (PSDB-SP) declarar estado de emergência na 

capital paulistana, desobriga autorização prévia da CPPU. 

Ocorre, porém, que o movimento originário das inéditas projeções de março 

extrapola o limite de território imposto pelo poder municipal. Quarentenados, a 

solução dos cidadãos foi trocar o asfalto pelas janelas. Com internet, computador e 

um projetor, qualquer um pode criar e replicar, na paisagem urbana, telas 

temporárias. Massificadas, as reproduções ganharam identidade em cidades de 

outros estados como, por exemplo, Salvador (BA) e Rio de Janeiro (RJ), onde não 

há impedimento legal específico para tais atividades.  

Esse contágio reconfigurou a prática de projetar em todo o país, antes restrita 

a atividades artísticas e políticas, a limites temporais e a autorizações do poder 

público, como mencionado anteriormente. Nesse sentido, 21 de março de 2020 é 

considerado o marco dessa ruptura. É verdade que as projeções são realidade no 

país há cerca de 20 anos, mas foi naquele dia que o grupo de ações coletivas 

Projetemos oficializou as reproduções diárias, quase que em tempo real (ver p. 78).   

Somam-se a essas exibições articuladas na rede social pelo Projetemos: 

Projeção Consolação, Cine Janela, Fortuny.DJ e Rede Quarentena, entre outros 

perfis. Desses grupos, o Projeção Consolação começou em 2019. Os outros quatro 

iniciaram as atividades diárias em março, embora o Fortyny.DJ tenha planejado, em 

2012, exibir filmes para a vizinhança. 

Intitulada Movimento Nacional, as ações têm origem no negacionismo do 

presidente Jair Bolsonaro em relação ao surto de Covid-19. De início, expressadas 

como manifestações políticas e, sobretudo, críticas ao governo federal, essas 

interfaces assumem formatos não determinados, com temáticas variadas - game, 

cinema, música, serviços e informações, entre outros. 

Esse inédito movimento de março de 2020 impõe repensar a Lei Cidade 

Limpa e suas aplicações. Não estará a legislação insuficiente diante dessa realidade 

que se apresenta, mesmo tendo sido atualizada por meio de resoluções ao longo 

                                                             
20 Disponível em: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/participacao_social/conselhos_e_orgao
s_colegiados/cppu/index.php?p=295461. Acesso em: jan. 2021. 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/cppu/index.php?p=295461
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/cppu/index.php?p=295461
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dos últimos dez anos? Não seria mais coerente pensar em um projeto para além da 

municipalidade, com um escopo mais amplo? (ver p. 60). 

Essa urgência foi defendida pelo advogado e especialista em cultura de 

internet Ronaldo Lemos, em entrevista para esta pesquisadora (ver p. 37):  

[...] o importante aqui é que a internet não está divorciada do mundo 
real. A regulação das cidades, incluindo o planejamento urbano, deve 
considerar os impactos das TICs sobre o plano urbano. Por essa 
razão, as regras de zoneamento e mesmo de fiscalização das 
prefeituras precisam levar em consideração esses fluxos 

populacionais gerados pela tecnologia.  

Também em colaboração para as questões abordadas neste estudo pós-

doutoral, o ex-senador e ex-chanceler Aloysio Nunes Ferreira (PSBD-SP) e a 

economista Ana Lobato, com mais de três décadas de experiência no legislativo, 

propõem, assim como também o fez Lemos, pensar a respeito de uma lei com 

regras gerais, sobretudo em relação a vocabulário. Como bem lembrou Regina 

Monteiro, presidente da CPPU, há termos em desuso, como é o caso de banner (ver 

p. 35). ñA lei não alcança esses fenômenos ao mesmo tempo em que eles 

acontecem. E, dificilmente, a legislação feita sobre uma questão específica tem 

sucesso. O desafio é identificar as questões e tentar extrair normas gerais a respeito 

delasò, sugere Lemos. E não é possível federalizar uma lei como a Cidade Limpa, 

pois há conflito de competências. Explica o advogado:  

Para a União, é muito difícil legislar sobre políticas específicas das 
cidades. Por isso, em alguns casos, municípios e União estarão em 
conflito direto e competindo por regular um determinado tema. Em 
outros, estarão remando para o mesmo lado. Essa pluralidade vai 
ficar cada vez mais comum. 

  Outra abordagem identificada durante o estágio pós-doutoral, a ser apreciada 

em novo projeto de pesquisa, é a necessidade de se discutir um modelo de negócios 

para essas projeções, para além das impossibilidades da Cidade Limpa, que ñpode 

se tornar obsoleta quando o voo de drones no espaço urbano se tornar cotidiano e 

as ferramentas de realidade aumentada tomarem completamente o espaço 

informacional por publicidade, mais nociva do que atual praticadaò, alerta Lemos.   
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6 Documentos comprobatórios  

 

 

Anexo A ï Relatório técnico da pesquisa  

 

O projeto de pesquisa Telas Urbanas ï Uma contribuição para a arquitetura 

reconfigurar o espaço de fluxos foi desenvolvido, sem bolsa de fomento, de 23 de 

abril de 2018, após a Comissão de Pesquisa da Faculdade de Arquitetura da 

Universidade de São Paulo informar oficialmente a sua aprovação, até 31 de janeiro 

de 2021.  

 

Objetivos iniciais:21  

 

ü Fazer uma reflexão crítica, com aspectos experimentais, sobre como as telas 

urbanas de projeções efêmeras irão reconfigurar as cidades contemporâneas, 

tendo como pano de fundo Lost Memories, produção em vídeo que aborda a 

base de dados como determinante na administração de uma Paris de 2020, 

na qual a conexão é ubíqua, a interface extrapola as telas dos smartphones e 

qualquer cidadão pode reproduzi-las no espaço urbano.22 

 

ü Simular em uma interface multimídia a estética da Paris de Lost Memories, no 

Vale do Anhangabaú, na região central de São Paulo, a fim de responder que 

implicações éticas, legais e estéticas surgem a partir das telas de projeções 

efêmeras. O Vale foi escolhido por causa de sua densidade histórica: passou 

grandes modificações nos séculos XX e XXI e tornou-se um espaço de fluxos, 

ocupado por trabalhos de arte digital.23 

 

ü Responder às seguintes questões: 1) Haverá sobreposição de telas? 2) 

Haverá limites espaciais e técnicos para essas projeções? 4) Haverá 

                                                             
21 A íntegra do projeto de estágio pós-doutoral aprovado pela Comissão de Pesquisa da FAU-USP 
está disponível em http://bit.ly/3amXBsA. Acesso em: jan. 2020. 
22 Para saber mais, ver: https://vimeo.com/49425975. Acesso em: mai. 2020. 
23 As simulações estão disponíveis em https://bit.ly/3b3sdP7 e https://bit.ly/2SHSJHs. Acesso em: 
mai. 2020. 

http://bit.ly/3amXBsA
https://vimeo.com/49425975
https://bit.ly/3b3sdP7
https://bit.ly/2SHSJHs
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regulamentações? 5) Haverá um padrão? 6) Como a arquitetura vai intervir 

nas paisagens midiáticas originadas por interfaces que se entrecruzarão, não 

mais limitadas a espaço e tempo? 7) Como a lei se adequará a esses novos 

formatos? 8) Há projetos para esses novos formatos? 9) Quais serão os 

critérios éticos e jurídicos para essas projeções? 

 

A pesquisa alcançou seus objetivos e comprovou a hipótese apresentada ï a 

possibilidade de qualquer pessoa projetar interfaces para além das telas de seus 

smartphones, não mais restritas a ações relacionadas à arte ou ao ativismo. Essa 

proposição se tornou realidade em março de 2020 em quase todo o país, em razão 

do isolamento social imposto por causa da pandemia do novo coronavírus e do 

negacionismo do presidente Jair Bolsonaro a respeito da doença causada por esse 

surto, a Covid-19. 

Intitulada por esta pesquisadora como As inéditas projeções coletivas de março¸ 

essas telas passaram a ocupar fachadas, empenas e muros diariamente, a partir do 

dia 18 daquele mês, com orientações voltadas à saúde, notícias, entretenimento 

(games e filmes), além de trabalhos de arte e protestos contra o governo federal, 

conforme explicado na apresentação deste relatório (ver p. 4). 

O estágio pós-doutoral também respondeu a questões formuladas no projeto (ver 

p. 25-26): não se verificou sobreposição de telas nem limites espaciais ou técnicos 

para essas projeções ï com um computador, um projetor e acesso à internet, 

qualquer pessoa pode reproduzir telas para além de suas janelas ou varandas. 

Tampouco houve padrão estético ou formatos estabelecidos.  

Ao que se refere à legislação, no caso de São Paulo especificamente, município 

no qual o escopo desta pesquisa o levantamento foi delimitado, a Lei Cidade Limpa 

regula ações dessa natureza. Durante a pandemia, a Comissão de Proteção à 

Paisagem Urbana (CPPU), ligada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, publicou uma resolu«o restrita a iniciativas de ·rg«os p¼blicos, por ñterem 

o aval, quando couber, da autoridade da saúde (nos âmbitos) municipal, estadual ou 

federalò. 

Em relação aos critérios éticos e jurídicos para essas projeções, a CPPU aplica 

multas a partir de denúncias. Não há uma tática elaborada na Prefeitura para vigiar e 
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punir quem protesta ou se manifesta em fachadas ou empenas, em vez do chão, do 

asfalto. 

O estágio pós-doutoral resultou em 54 atividades (ver p. 19), entre as quais 

destaco 47 exclusivamente voltadas ao projeto desenvolvido na FAU-USP e outras 

seis relacionadas à minha trajetória na área de comunicação e jornalismo. Entre 

àquelas da FAU-USP, estão: dois artigos publicados em livro, um artigo publicado 

em revista especializada e um artigo publicado na internet e replicado em sites 

acadêmicos. Esses quatro artigos abordam, respectivamente, o estado da arte do 

objeto, as constatações da pesquisa nos âmbitos legislativo e estético, bem como 

seu percurso metodológico (ver anexos E, E1, P3 e P6.). 

Registro, ainda, três aulas abertas, um artigo publicado em jornal de grande 

circulação, uma monitoria em sala de aula, apresentação de trabalho em eventos, 

participação em simpósio internacional como avaliadora de 21 trabalhos de iniciação 

científica, participação de uma banca de Qualificação para Doutorado, entrevista à 

imprensa, além de aprovação de projeto em concurso para professor visitante em 

universidade federal com temática que aborda jornalismo em plataformas e media 

facades, uma amplificação do ângulo do objeto de estudo no estágio pós-doutoral:  

 

a) Artigo completo em livro 

 

MOHERDAUI, L. Arquiteturas recombinantes. In: FERRARI, Pollyana. (Org.). Fluido, 

fluxo: reflexões sobre imagens voláteis, gênero, pós-verdade, fake news e consumo 

neste tempo de espirais fluidas. Porto Alegre: Fi, 2018, p. 31-41. 

 

b) Artigo completo em periódico 

 

MOHERDAUI, L. Telas urbanas: do neon às projeções efêmeras. In: Revista 

Galáxia. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), out, 

2020. Disponível em: https://bit.ly/2LzPAW5. Acesso em: out. 2020. 

 

 

 

 

https://bit.ly/2LzPAW5
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c) Artigo completo em jornal de grande circulação  

 

MOHERDAUI, L; FERREIRA, A. N. O Congresso Nacional não pode se omitir. 

Folha, São Paulo, p. A3 - A3, 16 dez. 2019. 

 

d) Ensaio publicado na internet 

 

MOHERDAUI, L. As projeções coletivas de março. In: Medium, São Paulo, 27 mar. 

2020. Disponível em: https://bit.ly/3bsa0eu. Acesso em: abr. 2020.  

 

e) Desenvolvimento de produto 

 

JANELAS DESOBEDIENTES. Interface desenvolvida na disciplina de pós-

graduação Arte e Design de Interface em Escala Urbana da Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (FAU-USP), São Paulo, ago. 

2020. Disponível em: https://bit.ly/331y1s1. Acesso em: ago. 2020. 

 

f) Participação em exposição 

 

JANELAS DESOBEDIENTES. In: Bienal de La Imagen en Movimiento, on-line, set. 

2020. Buenos Aires, Argentina. Disponível em: https://bit.ly/3jByLti. Acesso em out. 

2020. 

 

g) Aula aberta 

 

MOHERDAUI, L Do outdoor às projeções temporárias: questões éticas, 

estéticas e políticas. Aula aberta. In: ENCONTROS AUH, ago. 2019. Faculdade de 

Arquitetura da Universidade de São Paulo (FAU-USP), São Paulo, 2019. 

 

MOHERDAUI, L. O espaço de circulação sumiu. Aula aberta. In: LAB DE 

COMUNICAÇÃO PARA MOBILIDADE DA ABERJE (Associação Brasileira de 

Comunicação Empresarial), dez. 2019. São Paulo, 2019. 

 

https://bit.ly/3bsa0eu
https://bit.ly/331y1s1
https://bit.ly/3jByLti
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MOHERDAUI, L. A estética das telas. Aula aberta. In: Unifesp (UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SÃO PAULO), jun. 2020. Videoconferência. São Paulo, 2020. 

h) Monitoria em sala de aula 

 

Monitoria na disciplina de graduação Cultura Urbana na Contemporaneidade, 

ministrada por Giselle Beiguelman, primeiro semestre de 2019, na FAU-USP.  

 

i) Entrevista concedida à imprensa  

 

EMPENAS adquirem significados especiais. JORNAL DA CULTURA 1, TV Cultura, 

São Paulo, 21 abr. 2020. Disponível em: https://bit.ly/2RZ8xoF. Acesso em: abr. 

2020. 

 

j) Apresentação de trabalho em eventos 

 

MOHERDAUI, L. Do outdoor às projeções temporárias: questões éticas, estéticas 

e políticas. Painel. Universidade de São Paulo, São Paulo, nov. 2019. In: III 

ENCONTRO DE PÓS-DOUTORANDOS DA USP. São Paulo, 2019. 

 

MOHERDAUI, L. Do outdoor às projeções temporárias: questões éticas, estéticas 

e políticas. Flash Talk. Universidade de São Paulo, São Paulo, nov. 2019. In: III 

ENCONTRO DE PÓS-DOUTORANDOS DA USP. São Paulo, 2019. 

 

MOHERDAUI, L. Telas Urbanas ï Uma contribuição para a arquitetura reconfigurar 

o espaço de fluxos. Painel. Universidade de São Paulo, São Paulo, out. 2018. In: II 

ENCONTRO DE PÓS-DOUTORANDOS DA USP. São Paulo, 2018. 

 

k) Participação em Workshop 

 

DESIGN Thinking. Interdisciplinaridade no Pós-doutorado. Universidade de São 

Paulo, São Paulo, nov. 2019. In: III ENCONTRO DE PÓS-DOUTORANDOS DA 

USP. São Paulo, 2019.  

 

https://bit.ly/2RZ8xoF
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NETWORKING & Writing Proposals. Universidade de São Paulo, São Paulo, out. 

2018. In: II ENCONTRO DE PÓS-DOUTORANDOS DA USP. São Paulo, 2018.  

 

l) Avaliador de iniciação científica em simpósio internacional 

 

l1 - 27º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica 

da USP 

 

KAMINSKI, N.Z.P. Transportation in the municipality of São Paulo: Budgetary 

and extrabudgetary resources for the period 1999 to 2017, nov. 2019. In: ETAPA 

INTERNACIONAL DO 27º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica 

e Tecnológica da USP. São Paulo, 2019. 

 

PIO, M. G. The open space systems in landscape transformations: southeast 

arch of the goiânia metropolitan region, nov. 2019. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 

27º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. 

São Paulo, 2019. 

 

TOLEDO, E. M. Institutional capacity analysis of the cities  on the metropolitan 

region of paradise valley and north coast to manage plans and programs of 

environmental protection, nov 2019. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 27º 

SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. 

São Paulo, 2019. 

 

PIACENTINI, A. F. Urban development in the municipality of São Paulo: 

Budgetary and extra-budgetary budgets for the period 1999 to 2017, nov. 2019. In: 

ETAPA INTERNACIONAL DO 27º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação 

Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2019. 
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l2 - 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica 

da USP 

 

BARBOSA, F.C. The dignity of gentiles in hebrew law: An approximation with the 

human rights (Unesp), out. 2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï 

Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 

2018. 

 

CARDEIRA, N.A. Political connections in Brazil: A descriptive study (USP), out. 

2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de 

Iniciação Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

CALDERARI, R.B. How does the TJ-SP apply proportionality? The case of 

atypical measures in executions for a certain amount (USP), out. 2018. In: ETAPA 

INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica 

e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

SILVA, L.B. Analysis of the modular organization in four houses designed by 

Frank Lloyd Wright (Unicamp), out. 2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º 

SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. 

São Paulo, 2018. 

 

OLIVEIRA, D.V. The nietzschean desconstruction of brazilian criminal law 

(Unifenas), out. 2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio 

Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

TROMBIM, F. Legal regulation of transport by mobile applications: a partial 

model (USP), out. 2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio 

Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

SILVA. A.B.A. Criminalization of abortion: harmul consequences to woman´s 

choice (USP), out. 2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio 

Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 
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SIMÃO, H.P.C. Sexual violence crimes in International Criminal Law (USP), out. 

2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de 

Iniciação Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

CARNEIRO, D.F. City manual and urban workshops (USP), out. 2018. In: ETAPA 

INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica 

e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

REIS, K. P. The international regulation of cyberspace and the adherence to the 

Budapest Convention by Brazil (USP), out. 2018. In: ETAPA INTERNACIONAL 

DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da 

USP. São Paulo, 2018. 

 

NETO, P.J.C. Paleographic transcription and manuscripts editing from 19th 

century: letters from Dom Pedro II to Countess of Barral /1868-1883 (USP), out. 

2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de 

Iniciação Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

TAKASE, G.Y. Architectural design of public facilities: State architecture and 

culture of public architectural designs, solidarity economy, fair trade, social 

cooperativism and culture point at the Benedito Calixto square (USP), out. 2018. In: 

ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação 

Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

BRIGHETTI, I. Economic and regulatory aspects of Carbon Geological Storage 

in Brazil: Perspectives for CCS in Shale Formations from the Paraná Sedimentary 

Basin, South and Southeastern Brazil (USP), out. 2018. In: ETAPA 

INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica 

e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018.  

 

GRAMINHA, P.H. Why shoot? Analysis of photographic production from a the 

existencialist approach to images (USP), out. 2018. In: Etapa Internacional Do 26º 
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SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. 

São Paulo, 2018. 

 

MARTINS, F.C.S.R. Utilization of altmetrics tools for study of online attention of 

international scientific journals of Information Science in social networks 

(USP), out. 2018. In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio 

Internacional de Iniciação Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

CARVALHO, BB. Dialogues between Brazil and Latin America through the 

technicians and employees in urban planning ï Bogotá, 1959 (USP), out. 2018. 

In: ETAPA INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação 

Científica e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

SANCHEZ.L. Electoral systems in Brazil ï A political and legal analysis under the 

perspective of the General Theory of State (USP), out. 2018. In: ETAPA 

INTERNACIONAL DO 26º SIICUSP ï Simpósio Internacional de Iniciação Científica 

e Tecnológica da USP. São Paulo, 2018. 

 

m) Banca de Qualificação para Doutorado 

 

MOHERDAUI, L.; BEIGUELMAN, G.; LOURENCO, M. C. F. Participação em banca 

de Giovanna Graziosi Casimiro. A Cidade como interface museológica. 2019. 

Exame de qualificação (Doutorando em Pós-graduação em Arquitetura e Urbanismo) 

- Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo. 

 

n) Projeto de pesquisa ï professor visitante  

 

MOHERDAUI, L. A distribuição da informação além da World Wide Web, out. 

2019. Projeto aprovado para provimento de cargo de professor visitante no 

Departamento de Comunicação da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da 

Universidade Federal de São Paulo (Unifesp). São Paulo, 2019. 
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o) Ciclo de Palestras ï palestrante convidada 

 

MOHERDAUI, L. As efêmeras projeções de março, nov. 2020. Palestra minsitrada 

no Ciclo de Palestras ComCultura no curso de Comunicação/Jornalismo da 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (Uesb). 
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Anexo B ï Entrevistas com especialistas   

 

Anexo B1 ï Regina Monteiro, presidente da Comissão de Proteção à Paisagem 

Urbana (CPPU), e Francisco Tiveron, suplente da SP Urbanismo24 

 

1. A Lei Cidade Limpa está desatualizada? 

Não é que a lei esteja desatualizada. Ela tem instrumentos (justamente) para 

atualizá-la. A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana (CCPU) se reúne para 

entender a dinâmica da cidade e agregar as novas tecnologias. Não iremos atualizar 

a lei. O que estamos fazendo, na verdade, é uma avaliação de todas as pegadinhas 

feitas por frases com dupla interpretação. Não é atualizar a Lei, mas verificar 

realmente aquilo que não precisa.  

 

2. Por exemplo? 

Tem coisa que já ficou arcaica. Falamos, por exemplo, banner. Há, inclusive, 

instrumentos que não se usam mais. Então, é atualização neste sentido.  

 

3. E a mudança vai tramitar normalmente? 

Na verdade, começamos agora. Ela vai virar de uma lei que era de ordenação para 

um Plano Diretor, que seria uma regra para a cidade como um todo. Inclusive, 

porque não tentamos mexer nos edifícios. Nós apenas usamos das ruas o que 

vimos no sentido visual e da comunicação visual. A lei já tinha previsão a respeito de 

dentro do lote. Mas agora vamos dar regras para dentro do lote.  

 

4. A lei é única ou existe em outros lugares, em outros países?  

A Europa inteira tem, que é o Plano de Ordenamento da Paisagem. É diferente no 

caso dos Estados Unidos, em que as edificações são mais novas, mas há alguns 

lugares em que se tenta preservar. Por exemplo, o Central Park. Há uma série de 

legislações que preservam o visual dele. Japão tem, China não.  Há algumas coisas, 

mas não são iguais.  

 

                                                             
24 Entrevista feita na Comissão de Proteção à Paisagem Urbana, no centro da capital paulista, em 17 
abr. 2019. 
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5. A lei só regula a publicidade. E quando for qualquer pessoa? 

A lei regula qualquer coisa. 

 

6. Então, se eu quiser apontar meu celular (quando puder) em um prédio, isso 

vai ter que ser regulamentado...  

Com certeza.  

 

7. Se eu tiver um celular que, futuramente, projete a interface para fora da tela? 

Não tem com regulamentar uma tecnologia que ainda não conhecemos.  

 

8. Mas e se for um caso massivo, todo cidadão vai ter que pedir autorização? 

Qualquer pessoa pode, desde que não tenha publicidade. Isso já existe  

 

9. Posso, então, apontar, fazer uma projeção em uma fachada? 

Vamos supor que você queira exibir um filme, em uma fachada, do Gordo e Magro, 

por exemplo, sem som. É preciso autorização à CPPU, pois pode causar algum 

impacto no trânsito. Não é pelo impacto visual. E você tem de assumir que não 

haverá publicidade. A comissão verifica onde a projeção será realizada. 

 

10. Aí teria de ter autorização?  

Aí não difere muito da projeção. 
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Anexo B2 - Ronaldo Lemos, advogado e especialista em cultura digital25 

 

1. Quem tem a competência para legislar sobre o espaço informacional? 

Município, Estado ou União? 

Essa competência hoje é distribuída entre os três. A razão é que como as TICs 

(Tecnologias da Informação e da Comunicação) estão em toda parte, por conta da 

divisão constitucional das competências, todos os entes federativos acabam tendo 

essa competência em diferentes áreas. Os exemplos são muitos. Por exemplo, no 

5G será necessário implantar um número muito grande de novas antenas. A 

competência para regular implantação das antenas é dos municípios. Enquanto a 

competência para regular a tecnologia de modo geral permanece com a Anatel. A 

combinação de município mais União é o que determinará essas possibilidades. 

 

2. Como legislar sobre hackeamento de cidades ï desde cabeamento de 

energia a interfaces reproduzidas (em massa) em Realidade Aumentada (RA)? 

Esse é um grande desafio. A lei não consegue alcançar esses fenômenos ao 

mesmo tempo em que eles acontecem. E dificilmente [a] legislação feita sobre uma 

questão específica tem sucesso. O desafio aqui é identificar as questões e tentar 

extrair normas gerais a respeito delas. 

 

3. Como refletir (ou criar um conjunto de regras) sobre a ética dos dados ou 

em situações como a de apropriação do espaço urbano pelo espaço 

informacional, como as ações do Pokémon GO? 

Esse desafio aparece há bastante tempo, desde os primórdios da internet. Esse 

conflito vai existir cada vez mais. O importante aqui é que a internet não está 

divorciada do mundo real. A regulação das cidades, incluindo o planejamento 

urbano, deve considerar os impactos das TICs sobre o plano urbano. Por essa 

razão, as regras de zoneamento e mesmo de fiscalização das prefeituras precisam 

levar em consideração esses fluxos populacionais gerados pela tecnologia. Um 

exemplo claro são as tecnologias de transito como Waze. Uma falha nesse sistema 

pode gerar um congestionamento de enormes proporções. 

 

                                                             
25 Entrevista feita por e-mail em 14 abr. 2019. 
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4. É possível, no contexto do espaço informacional (hackeamento de cidade e 

interfaces em RA), federalizar uma lei como a Cidade Limpa, que cobre apenas 

a esfera municipal, em São Paulo? 

É difícil essa federalização porque há um conflito de competências. Para a União, é 

muito difícil legislar sobre políticas específicas das cidades. Por isso, em alguns 

casos, municípios e União estarão em conflito direto e competindo por regular um 

determinado tema. Em outros, estarão remando para o mesmo lado. Essa 

pluralidade vai ficar cada vez mais comum. 

 

5. Se não é possível federalizar a Lei Cidade Limpa, a Lei Geral de Proteção de 

Dados, o Marco Civil da Internet e a Lei Carolina Dieckmann podem convergir a 

essas novas configurações do espaço público?  

Sem dúvida, o Marco Civil e as leis que regulam a internet podem ser concretizadas 

no plano dos estados e dos municípios. No Brasil, houve até municípios propondo 

criar sua própria lei de privacidade. O que é interessante é que essas leis criam 

obrigações às quais todos os entes federativos terão de se adaptar. Por exemplo, 

pela LGPD, todos os órgãos governamentais terão de cuidar da proteção de dados. 

E, em última análise, elaborar suas políticas de privacidade. 

 

6. Como elaborar leis sobre ocupação do espaço informacional sem que se 

tornem defasadas, como a Cidade Limpa, que não previu o uso massivo da 

tecnologia LED? 

Essa é a grande questão. Normas, fatos e valores mudam o tempo todo. Se o direito 

não muda pelo caminho das normas, ele muda pelo caminho dos fatos e dos 

valores. 

 

7. No cenário mencionado anteriormente, a Lei Cidade Limpa está 

desatualizada? 

Com certeza. Imagine só quando tivermos drones voando no espaço urbano, carros 

autônomos e várias outras modalidades de ocupação do espaço que podem tornar a 

Cidade Limpa obsoleta! Além disso, as ferramentas de realidade aumentada por 

tornarem o espaço virtual da cidade completamente tomado por propaganda, 

inclusive mais nociva do que o que estávamos acostumados. 
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Anexo B3 - Leão Serva, jornalista e autor do livro Cidade Limpa (2008)26 

 

1. Quem tem a competência para legislar sobre o espaço informacional? 

Há diferentes competências correspondentes a cada nível federativo que, de alguma 

forma, dizem respeito à questão. Na época, a disputa se deu principalmente no que 

dizia respeito ¨ compet°ncia do munic²pio de legislar sobre ñdireito de comunicarò, 

publicidade e propaganda. E o município ganhou o reconhecimento no Supremo 

Tribunal Federal de que ele não estava proibindo a propaganda e a manifestação, 

apenas dispondo sobre como ela pode ser exposta nos espaços públicos do 

munic²pio. E ñpaisagem urbanaò ® compet°ncia municipal indiscut²vel. 

 

2. Como refletir (ou criar um conjunto de regras) sobre a ética dos dados ou 

em situações como a de apropriação do espaço urbano pelo espaço 

informacional, como as ações do Pokémon GO? 

Acho sua pergunta interessante, porque afinal as imagens virtuais de Realidade 

Aumentada e casos como Pokémon GO são interações com a paisagem urbana. 

Mas me parece que: (a) por serem virtuais, não creio que sejam reguláveis por leis 

(talvez no máximo o direito ao uso das imagens, como no caso de fotos de 

publicidade que usem prédios públicos); (b) e são um uso muito interessante da 

cena urbana, por isso mesmo me parece que deve ser incentivado (e o melhor 

incentivo que o Estado pode dar, me parece, em geral é não se imiscuir). 

 

3. É possível, no contexto do espaço informacional (hackeamento de cidade e 

interfaces em RA), federalizar uma lei como a Cidade Limpa, que cobre apenas 

a esfera municipal, em São Paulo? 

O regramento brasileiro me parece que permite regular, em nível federal, algumas 

questões de posturas genéricas, mas exatamente o uso da paisagem urbana é 

competência municipal. Assim, levar a todo o país demandaria leis municipais em 

todo o país. 

 

4. Se não é possível federalizar a Lei Cidade Limpa, a Lei Geral de Proteção de 

Dados, o Marco Civil da Internet e a Lei Carolina Dieckmann, por exemplo, 

                                                             
26 Entrevista feita por e-mail em 13 abr. 2019. 
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podem convergir na aplicação legal a essas novas configurações do espaço 

público? Ou é preciso criar novos regramentos legais? 

Em geral, me pauto por uma frase que ouvi no tempo do ñiGò, de um advogado que 

discutia o impacto do e-mail sobre os direitos de privacidade etc. Ele dizia: ñA 

invenção da pólvora e das armas de fogo não mudou o mandamento que diz óNão 

matarásôò. N«o podemos criar novas leis para cada tecnologia que surge. Prefiro 

interpretar como adequar o direito existente às novas tecnologias. Em princípio. 

 

5. Como elaborar leis sobre ocupação do espaço informacional sem que se 

tornem defasadas, como a Cidade Limpa, que não previu o uso massivo da 

tecnologia LED? 

Exatamente como disse na resposta 4: atualizando a interpretação do espírito da lei 

¨s novas realidades. O uso ñcriativoò de certas lacunas da lei deve ser reprimido 

toda vez que for sentido como tentativa de burlar legalmente o espírito da lei; foi o 

caso do uso de fotografias (a lei permitia, como forma de incentivar a fotografia; as 

empresas começaram a colocar imensas fotografias associáveis a sua atividade, 

como fotos de móveis em lojas de móveis etc. e, no meio, um logotipo da empresa 

dentro do tamanho permitido pela lei. Isso veio a ser proibido em uma portaria da 

Comissão de Paisagem Urbana). Há vários casos atuais de burla ao espírito da lei, e 

não se precisa de uma nova lei para que isso seja reprimido. 

 

6. No cenário mencionado anteriormente, a Lei Cidade Limpa está 

desatualizada? 

Não creio. Basta que a CPPU interprete os novos recursos tecnológicos à luz do 

espírito da lei. Um grande painel de LED fere o espírito da lei e ponto. 

7. Como a Lei Cidade Limpa vai ser aplicada a ações com Realidade 

Aumentada (RA)? 

Como tal, a Realidade Aumentada é uma abstração, que não fere o espírito da lei. 

No entanto, podemos discutir quanto a direitos de uso da imagem de bens públicos. 

É só o que vislumbro. 
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8. Não se trata apenas de regular publicidade, mas ações massificadas de 

reprodução de telas em Realidade Aumentada nas cidades contemporâneas. É 

preciso uma nova Lei Cidade Limpa para além das atividades publicitárias? 

A Lei Cidade Limpa dispõe de uma série de outras práticas que não só a publicidade 

(por exemplo: ela permitiu distribuição de jornais, como forma de incentivar essa 

indústria; mas proíbe outras distribuições de panfletos). 

 

9. A administração de São Paulo, no âmbito público, permite intervenções não 

restritas a vendas de espaços publicitários? Se sim, quais intervenções e sob 

quais critérios? 

Sim, há várias possibilidades de interação com o espaço público (hoje, a avenida 

Consolação está fechada para carros sem motor descerem a ladeira, em uma 

competição festiva; todo ano, as vacas pintadas são distribuídas pela cidade etc.), 

sem serem publicitárias; há outras que são permissões de publicidade em troca de 

investimento em melhoraria de bens e serviços públicos (empresa cuida de uma 

praça e pode ter um anúncio na praça). Museus podem anunciar na rua em banners 

etc. 

 

10. Há critérios éticos e estéticos para reprodução interfaces de Realidade 

Aumentada nesse espaço urbano? 

Sim, que é necessário definir e discutir para que se desenvolva sem prejudicar a 

paisagem e o uso do espaço público. 

 

11. Qual órgão autoriza a liberação do espaço urbano para, por exemplo, o 

Pokémon Go operar? É o mesmo órgão que libera parcerias como a polêmica 

do Snapchat com o artista americano Jeff Koons, realizada em Nova York, em 

2017? 

Qual o uso que o Pokémon faz do espaço público? Ele não ñusaò o espao p¼blico, 

ele trabalha a tela do celular. Então creio que isso tem mais a ver com reuniões de 

multidões, gente parando na calçada (prejuízo à mobilidade) etc., que são de 

competência de subprefeituras, mais do que de paisagem urbana. 
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Anexo C, Figura 1 ï Declaração de aceite no estágio pós-doutoral da FAU-USP, 

2018. 

 

Fonte: ELIZABETH Melchior dos Reis. Solicitação de ingresso ao Pós-doc. Mensagem recebida no e-
mail luciana.moherdaui@gmail.com em 20 de abril de 2018. 
  



43 
 

 
Ψ 

Anexo C1, Figura 2 ï Declaração de matrículas no estágio pós-doutoral da FAU-

USP, 2020. 

 

Fonte: Comunicado emitido pelo Sistema USP Digital. Disponível em: https://bit.ly/3kY0PYH. Acesso 
em: ago. 2020. 

 

  

https://bit.ly/3kY0PYH
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Anexo C2, Figura 3 ï Comprovante de prorrogação do estágio pós-doutoral na 

FAU-USP, 2020. 

 

Fonte: Comunicado emitido pelo Sistema USP Digital. Disponível em: https://bit.ly/3kY0PYH. Acesso 

em: ago. 2020. 

https://bit.ly/3kY0PYH
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Anexo D, Figura 4 ï Site da pesquisa: www.telasurbanas.com.br, 2018. 

 

Fonte: Site do projeto da pesquisa pós-doutoral. Disponível em: http://bit.ly/2XNrr3u. Acesso em: ago. 

2020.  

http://www.telasurbanas.com.br/
http://bit.ly/2XNrr3u
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Anexo E, Figura 5 ï Capa do livro: Fluído, Fluxo: reflexões sobre imagens voláteis, 

gênero, pós-verdade, fake news e consumo neste tempo de espirais fluidas, 

organizado por Pollyana Ferrari, 2018. 

 

Fonte: Editora Fi. Disponível em: https://bit.ly/318N29Y. Acesso em: ago. 2020. 

  

https://bit.ly/318N29Y
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Figura 6 ï Folha de rosto (verso) do livro Fluído, Fluxo (FERRARI, Pollyana [Org.]. 

Porto Alegre: Ed. Fi, 2018). 
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Figura 7 ï Sumário do livro Fluído, Fluxo (FERRARI, Pollyana [Org.]. São Paulo: Ed. 

Fi, 2018). 
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Figura 8 ï Artigo Arquiteturas recombinantes. In: FERRARI, Pollyana [Org.], Fluído, 

Fluxo. São Paulo: Ed. Fi, 2018. 
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Figura 9 ï Idem
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Figura 10 ï Idem 
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Figura 11 ï Idem 
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Figura 12 ï Idem 

 

  


